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DECRETO Nº 319/2022 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022. 

  
 
  DECRETA ANEXAR A ESCOLA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL MARIA DO CARMO 
ANDRADE LOPES NO MUNICÍPIO DE IPIXUNA 
DO PARÁ. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PARÁ, Excelentíssimo senhor 

ARTEMES SILVA DE OLVEIRA, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 

pela constituição federal de 1988 e pela Lei Orgânica do municipal.  

 

CONSIDERANDO que as escolas deverão zelar pelo cumprimento das normas e leis 

educacionais vigentes; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de regularizar a escola administrativas e 

pedagogicamente na Educação Infantil de Ipixuna do Pará; 

 

CONSIDERANDO que a escola relacionada em anexo não poderá ser autorizada pelos 

CME isoladamente, por não atenderem as exigências legais emanadas nas leis 

educacionais em vigor; 

 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução 003 de Dezembro de 2020 Conselho 

Municipal de Educação que dispõe sobre o exercício das funções de regulação, 

supervisão e avaliação de Instituições de Educação Básica no Sistema Municipal de 

Ensino de Ensino de Ipixuna do Pará. 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º. Fica a E.M.E.I MARIA DO CARMO ANDRADE LOPES, situada à Rua Ulisses 

Guimarães, s/nº, Bairro João Paulo II, Ipixuna do Pará ANEXADA a E.M.E.I IRINEU 

RODRIGUES DE FARIAS - MATRIZ, situada neste Município.  

 

Art. 2º. Os arquivos e a Escrituração Escolar ficarão sob a guarda da Escola Matriz que 

será responsável pela emissão de documentos e pela segurança destes. 
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Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 

13 de setembro de 2022, revogando-se todas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, Ipixuna do Pará, 15 de dezembro de 2022. 

Registre-se e publique-se -se e cumpra-se. 

                              

 
 

ARTEMES SILVA DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 
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